
Comunicado 14-2025 SEFREP – Lei Complementar 1425/2025 

 

No DOE de 03/06/2025 ocorreu a publicação da Lei Complementar n° 1425 de 
02/06/2025 que Dispõe sobre os vencimentos, salários e subsídios dos servidores que 
especifica, e dá providências correlatas. 

Publicação retificada no DOE de 04/06/2025. 

 

Encaminho para ciência das Unidades Escolares o texto que altera os vencimentos 
referentes aos cargos/funções da Secretaria da Educação e em anexo o compilado das 
tabelas à que se refere a LC 1425/2025. 

 

Vigência: "Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação". Ou seja, 
entrou em virgor a partir de 03/06/2025 produzindo efeitos a partir de 1°/07/2025. 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 1.425, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

(Última atualização: Retificação de 04/06/2025) 

 

 

Artigo 1° - Os vencimentos, salários e subsídios dos integrantes das classes, série de 
classes e carreiras adiante mencionadas, em decorrência de reclassificação, são os 
fixados nas escalas de vencimentos a que se referem os Anexos I a XXXV que integram 
esta lei complementar, na seguinte conformidade: 

 

[...] 

 

XV - Anexo XV, das classes do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação, a que 
se refere o artigo 12 da Lei Complementar n° 1.144, de 11 de julho de 2011; 

 

XVI - Anexo XVI, da carreira de Professor de Ensino Fundamental e Médio do Quadro do 
Magistério da Secretaria da Educação, a que se refere o artigo 12 da Lei Complementar 
n° 1.374, de 30 de março de 2022, com: 

https://www.al.sp.gov.br/norma/161700
https://www.al.sp.gov.br/norma/202860
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a) Subanexo 1 - Tabela de Subsídio - Licenciatura Plena; 

b) Subanexo 2 - Tabela de Subsídio - Mestrado; 

c) Subanexo 3 - Tabela de Subsídio - Doutorado; 

 

XVII - Anexo XVII, da carreira e classe do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, 
a que se referem os incisos II e III do artigo 3° e o artigo 6°, ambos das Disposições 
Transitórias da Lei Complementar n° 1.374, de 30 de março de 2022, com: 

a) Subanexo 1 - Professor Educação Básica I e Professor II - Nível Médio; 

b) Subanexo 2 - Professor Educação Básica I e Professor II - Licenciatura Plena, Mestrado 
e Doutorado; 

 

XVIII - Anexo XVIII, da carreira de Diretor Escolar do Quadro do Magistério da Secretaria 
da Educação, a que se refere o artigo 34 da Lei Complementar n° 1.374, de 30 de março 
de 2022, com: 

a) Subanexo 1 - Tabela de Subsídio - Licenciatura Plena; 

b) Subanexo 2 - Tabela de Subsídio - Mestrado; 

c) Subanexo 3 - Tabela de Subsídio - Doutorado; 

 

XIX - Anexo XIX, da carreira de Supervisor Educacional do Quadro do Magistério da 
Secretaria da Educação, a que se refere o artigo 34 da Lei Complementar n° 1.374, de 30 
de março de 2022, com: 

a) Subanexo 1 - Tabela de Subsídio - Licenciatura Plena; 

b) Subanexo 2 - Tabela de Subsídio - Mestrado; 

c) Subanexo 3 - Tabela de Subsídio - Doutorado; 

 

XX - Anexo XX, das carreiras do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, a que 
se referem os incisos I e II do artigo 32 da Lei Complementar n° 836, de 30 de dezembro 
de 1997, com: 

a) Subanexo 1 - Escala de Vencimentos - Classes Docentes; 

b) Subanexo 2 - Escala de Vencimentos - Classes Docentes em Extinção. 

c) Subanexo 3 - Escala de Vencimentos - Classes Suporte Pedagógico; 
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d) Subanexo 4 - Escala de Vencimentos - Classes Suporte Pedagógico em Extinção; 

 

[...] 

 

Artigo 4° - Os valores do Adicional de Complexidade de Gestão - ACG, a que se refere o 
artigo 15 da Lei Complementar n° 1.144, de 11 de julho de 2011, ficam fixados na 
conformidade do Anexo XXXVI desta lei complementar. 

 

Artigo 5° - Os valores do Adicional de Complexidade de Gestão - ACG, a que se referem 
o artigo 54 e os incisos I e II do artigo 59, ambos da Lei Complementar n° 1.374, de 30 de 
março de 2022, ficam fixados na conformidade do Anexo XXXVII desta lei complementar. 

 

Artigo 6° - Os valores do Adicional de Complexidade de Gestão - ACG, a que se refere o 
artigo 54 e o inciso III do artigo 59, ambos da Lei Complementar n° 1.374, de 30 de março 
de 2022, ficam fixados na conformidade do Anexo XXXVIII desta lei complementar. 

 

Artigo 7° - A Unidade Básica de Valor - UBV, a que se refere o artigo 33 da Lei 
Complementar n° 1.080, de 17 de dezembro de 2008, passa a ter valor correspondente 
de R$ 126,71 (cento e vinte e seis reais e setenta e um centavos). 

 

Artigo 9° - Os dispositivos adiante mencionados passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

III - os incisos I e II do artigo 61 da Lei Complementar n° 1.374, de 30 de março de 2022: 

"I - R$ 2.226,00 (dois mil e duzentos e vinte e seis reais), a ser paga aos docentes em 
Regime de Dedicação Exclusiva em exercício nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral - PEI, conforme disposto no artigo 47 desta lei complementar; 

II - R$ 3.339,00 (três mil e trezentos e trinta e nove reais), a ser paga aos integrantes das 
equipes gestoras em Regime de Dedicação Exclusiva em exercício nas escolas estaduais 
do Programa Ensino Integral - PEI, conforme disposto no artigo 47 desta lei 
complementar." (NR) 
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Artigo 10 - O disposto nesta lei complementar aplica-se, nas mesmas bases e 
condições, aos inativos e pensionistas com reajustes fixados pela paridade de 
remuneração. 

 

[...] 

 

Artigo 13 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação. 

 

Atenciosamente, 

 


